
Direito do Trabalho 

MV Notícias 28 de Fevereiro de 2011 

  

Rua do Alecrim 26E - 1200-018 Lisboa - Portugal | Tel.: (+351) 213 241 900 | Fax: (+351) 213 241 929 | www.macedovitorino.com 

A nova regulamentação integrada 

dos Estágios Profissionais 

organizados pelo Instituto do 

Emprego e da Formação 

Profissional traz como novidades o 

aumento do valor da bolsa de 

formação, a tributação fiscal das 

bolsas de estágio, bem como a sua 

sujeição a contribuições para a 

Segurança Social. 
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Regulamentação do Programa de Estágios Profissionais 

Foi hoje publicada a Portaria n.º 92/2011 que define a nova 

Regulamentação dos Estágios Profissionais, e consagra algumas das 

medidas que o Governo tem vindo a implementar para melhorar a 

qualificação e empregabilidade dos jovens. Esta alteração ao regime dos 

estágios profissionais decorre da Iniciativa para a Competitividade e o 

Emprego e surge regulamentada, de forma racional, sistematizada e 

integrada. 

Entende-se por estágio profissional, para efeitos da presente portaria, a 

etapa de transição para a vida activa que visa complementar uma 

qualificação preexistente através de formação e experiência prática em 

contexto laboral e promover a inserção de jovens ou a reconversão 

profissional de desempregados. Contudo, o diploma agora publicado não 

se aplica a (a) estágios tendentes à obtenção de títulos profissionais, (b) 

estágios curriculares de qualquer curso, ou (c) em áreas que exijam 

competências de medicina ou enfermagem. O Programa tem por 

destinatários, genericamente, as pessoas com qualificações entre os níveis 

4, 5, 6, 7 ou 8 do Quadro Nacional de Qualificações (“QNQ”) com idade até 

30 anos, salvo no caso de pessoas com deficiência e ou incapacidade em 

que não se aplica o limite de idade, e pessoas com idade superior a 30 

anos, desde que tenham obtido há menos de três anos uma qualificação 

de nível 2, 3, 4, 5, 6, 7 ou 8 do QNQ e não tenham registos de 

remunerações na Segurança Social nos últimos 12 meses anteriores à 

entrada da candidatura. 

Os estágios têm duração máxima de 9 meses, não prorrogáveis, salvo para 

desempregados que (i) cumpram os requisitos acima enunciados, (ii) 

frequentem ou tenham frequentado um estágio profissional financiado por 

fundos públicos, e (iii) tenham entretanto obtido um novo nível de 

qualificação nos termos do QNQ.  

O diploma estabelece ainda as regras aplicáveis à entidade promotora (que 

tanto pode ser pessoa singular como colectiva), à candidatura, ao contrato 

de estágio, ao regime de execução e cessação do contrato, ao 

incumprimento das obrigações, à atribuição de orientador de estágio, ao 

valor da bolsa, à atribuição de subsídio de refeição e o seguro de acidentes 

de trabalho, bem como a comparticipação destes montantes pelo Instituto 

do Emprego e Formação Profissional (entidade organizadora). 

Saliente-se ainda que os estágios desenvolvidos no âmbito deste programa 

estão sujeitos a tributação fiscal e os estagiários são equiparados, 

exclusivamente para efeitos de contribuições para a Segurança Social, aos 

trabalhadores por conta de outrem. 

Aguarda-se a publicação, nos próximos 10 dias, do regulamento específico 

do Instituto do Emprego e Formação Profissional sobre os elementos 

procedimentais adicionais que se mostrem necessários à correcta 

execução do programa de estágios. A Portaria entra em vigor no dia 1 de 

Março e está disponível no Diário da República. 
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Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 
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